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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

S E C R E TA R IA D E A V IA Ç Ã O C IV IL

C O N V ÊN IO N ° 1.t/2013

C O N V ÊN IO D E D E L EG A Ç Ã O Q U E

EN TR E S I C E L E B R AM A U N IÃ O , PO R

IN T E RM ÉD IO D A SE C R E TA R IA D E

A V IA Ç Ã O C IV IL D A PR E S ID ÊN C IA D A

R E PÚ B L IC A , E O M U N IC ÍP IO D E

C A ST R O -PR , PA R A A EX PLO R A Ç Ã O

D O A ER O PO R TO M A JO R N EO D O S .

P E R E IR A (S SQ T ), L O C A L IZ A D O

N A Q U E L E M U N IC ÍP IO .

A U N IÃ O , p o r in te rm éd io d a S E C R E TA R IA D E A V IA Ç Ã O C IV IL D A

PR E S ID ÊN C IA D A R E PÚ B L IC A - SA C -PR , in sc r ita n o C N P J /M F so b o n o 1 3 .5 6 4 .4 7 6 /0 0 0 1 -

0 5 , c om sed e n o S e to r d e C lu b e s E sp o r tiv o s S u l - S C E S , T re c h o 2 , L o te 2 2 , lo A n d a r , C en tro

C u ltu ra l B an co d o B ra s il- C C B B , C E P 7 0 .2 0 0 -0 0 2 , B ra s il ia ID F , n e s te a to re p re se n ta d a p e lo se u

M in is tro d e E s ta d o C h e fe , S r . W E L L IN G TO N M O R E IR A FR A N C O , in sc r ito n o C P F IM F so b o

n ° 1 0 3 .5 6 8 .7 8 7 -9 1 , p o r ta d o r d o R G n ° 1 .8 3 3 .9 2 7 -5 IF P /R J , d o ra v an te d en om in ad a

D E L EG A N T E , c e le b ra o p re se n te C O N V ÊN IO D E D E L EG A Ç Ã O com o M U N IC ÍP IO D E

C A ST R O -PR , in sc r ito n o C N P J IM F so b o n ° 7 7 .0 0 1 .3 1 1 /0 0 0 1 -0 8 , c om sed e n a P ra ç a P ed ro

K a le d nO 2 2 , C en tro , C a s tro -P R , C E P 8 4 .1 6 5 -5 4 0 , n e s te a to re p re se n ta d o p o r se u P re fe ito , S r .

R E IN A LD O C A R D O SO , in sc r ito n o C P F /M F so b o nO 0 0 5 .6 0 3 .8 3 9 -9 1 e R G nO 36 9 .9 8 2 d a

S S P IP R , d o ra v an te d en om in ad o D E L EG A TÁ R IO , c o n fo rm e o in te iro te o r d o P ro c e s so nO

0 0 0 5 5 .0 0 1 5 9 4 1 2 0 1 1 -0 0 , o b se rv a d a s a s L e is n ° 7 .5 6 5 , d e 1 9 d e d e z em b ro d e 1 9 8 6 ; n ° 8 .6 6 6 , d e 2 1

d e ju n h o d e 1 9 9 3 ; n ° 8 .9 8 7 , d e 1 3 d e fe v e re iro d e 1 9 9 5 ; n ° 1 0 .6 8 3 , d e 2 8 d e m a io d e 2 0 0 3

(a lte ra d a p e la L e i nO 1 2 .4 6 2 , d e 5 d e ag o s to d e 2 0 1 1 ) ; n ° 1 1 .0 7 9 , d e 3 0 d e d e z em b ro d e 2 0 0 4 ; n °

1 1 .1 8 2 , d e 2 7 d e se tem b ro d e 2 0 0 5 e nO 1 2 .3 7 9 , d e 6 d e ja n e iro d e 2 0 1 1 ; a s s im com o o s D ec re to s

nO 7 .4 7 6 , d e 1 0 d e m a io d e 2 0 1 1 e nO 7 .6 2 4 , d e 2 2 d e n o v em b ro d e 2 0 1 1 , so b a s se g u in te s
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os fins do presente Convênio, e sem prejuizo de outras definições aqui estabelecidas,

as expressões seguintes são assim definidas:

I. ANAC: Agência Nacional de Aviação Civil, autarquia federal criada pela Lei nO 11.182

de 27 de setembro de 2005, definida nos termos do art. I ° do referido diploma;

lI. Complexo Aeroportuário: caracterizado pelo sitio aeroportuário descrito no Termo de

Aceitação e de Perm issão de Uso de Ativos, incluindo faixas de dominio, edificações e

terrenos, bem como pelas áreas ocupadas com instalações operacionais, adm inistrativas e

comerciais relacionadas ao aeródromo;

III. Convênio: instrumento específico de delegação da exploração de aeródromos civis

públicos, firmado entre a União e os demais entes políticos da Federação, que não

envolve repasse de recursos financeiros, previsto no art. 36, III da Lei nO 7.565, de 19 de

dezembro de 1986 e art. 37, da Lei nO 12.379, de 6 de janeiro de 2011;

IV . COMAER: Comando da Aeronáutica, Força Armada integrante do M inistério da Defesa;

V . DECEA: Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Comando da Aeronáutica,

órgão central do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB);

VI. Delegação: ato administrativo formalizado em instrumento denominado Convênio, tendo

por objeto a transferência da exploração do aeródromo civil público da União para ente

político da Federação;

VII. Delegante: A União, que transfere a exploração do aeródromo civil público, neste ato

representada pela SAC-PR, nos termos do art. 24-D , inciso VIII, da Lei n° 10.683, de 28

de maio de 2003;

VIII. Delegatário: ente político da Federação, que recebe o aeródromo civil público para sua

exploração;

IX . Empresas Aéreas: pessoas juridicas nacionais ou estrangeiras devidamente autorizadas a

executar transporte aéreo regular ou não de pessoas e/ou cargas e malotes postais, com

fins lucrativos;

X . Exploração: engloba a construção, ampliação, reforma, administração, operação,

manutenção e exploração econômica do aeródromo;

XI. Operador Aeroportuário: O Delegatário ou a pessoa juridica a quem este outorgue o

direito de explorar e prestar serviços no aeródromo e que atenda aos requisitos de

qualificação técnica exigidos pela legislação em vigor;

XII. Outorga: ato administrativo que possibilita a transferência da exploração de aeródromos

civis públicos pelo Delegatário ao Outorgado, nas modalidades previstas no artigo 36,

inciso IV , da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 e artigo 6° da Lei nO 12.379, de 6

de janeiro de 2011;

XIII. Outorgante: o Delegatário, nos termos deste Convênio;

XIV. Outorgado: pessoa juridica de direito público ou privado que tenha recebido do

Outorgante o aeródromo para exploração, na forma da legislação federal em vigor;

XV. Receitas Não Tarifárias: receitas alternativas, complementares ou acessórias às tarifas

aeroportuárias, decorrentes da exploração de atividades comerciais no aeródromo;

XVI. Receitas Tarifárias: receitas decorrentes do pagamento das tarifas aeroportuárias;

XVII. Remuneração: Receitas Tarifárias e Receitas Não Tarifárias recebidas pelo Operador

Aeroportuário em virtude da exploração aeroportuária;

XVIII. SAC-PR: Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, órgão integrante da

Presidência da República, criado pela Medida Provisória n° 527, de 18 de março de 2011,çm Lei ."12:'62, d, 5 de"n"" d, 2011;0' /
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XIX. Serviços Auxiliares: aqueles serviços definidos no Código Brasileiro de Aeronáutic~el

nO7.565, de 19 de dezembro de 1986;
xx. Tarifas Aeroportuárias: aquelas previstas na Lei n° 6.009, de 26 de dezembro de 1973, ou

na legislação e regulamentação federais em vigor;
XXI. Termo de Aceitação e de Perm issão de Uso de Ativos: documento assinado pela

Delegante e o Delegatário, contendo o inventário dos bens existentes, os seus estados de

conservação, operação, especificações técnicas, dentre outros, nos termos da legislação

em vigor, e que formaliza a perm issão de uso e acesso gratuito aos ativos, instalações e

equipamentos objeto do Convênio por parte do Delegatário;

XXII. TFAC: Taxa de Fiscalização da Aviação Civil, instituída pela Lei nO I I.l82, de 27 de

setembro de 2005;
XXIII. Usuários: todas as pessoas físicas e jurídicas que sejam tomadoras dos serviços prestados

pelo Operador Aeroportuário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INTERPRETACÃO APLICÁVEL

2. L O Convênio será regido e interpretado de acordo com a legislação da República

Federativa do Brasil.

2.2. No caso de divergência entre o Convênio e seus eventuais Anexos, prevalece o disposto

no Convênio. No caso de divergência entre o conteúdo dos Anexos prevalecem aqueles emitidos

pela União. No caso de divergência entre o conteúdo dos Anexos emitidos pela União, prevalece

aquele de data mais recente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente instrumento tem por objeto a delegação, da União para o Município de Castro-

PR, da exploração do Aeroporto Major Neodo S. Pereira (SSQT), localizado naquele Município,

com a seguinte localização geográfica: 24°48'27" S/ 49°57'37" W .

3.2. As atividades de navegação aérea relacionadas à operação do aeródromo, assim como as

respectivas tarifas, a totalidade da área e dos bens necessários à sua execução, não integram o

objeto deste Convênio, permanecendo sob a responsabilidade do COMAER, nos termos da Lei

Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, ou terceiro para quem aquele eventualmente

delegue tais atividades.

CLÁUSULA OUARTA - DA EXPLORACÃO DO AERÓDROMO

4.1. O DELEGATÁRIO exercerá a exploração do aeródromo de forma direta, indireta ou

mista.

4.2. A exploração direta é configurada quando o DELEGATÁRIO assume integralmente a

exploração do aeródromo, arcando com todas as despesas relativas à sua ampliação, reforma,

administração, operação, manutenção e exploração econômica.

4.3. A exploração indireta é configurada quando o DELEGATÁRIO opta por repassar

integralmente a terceiros as obrigações próprias de que trata o presente instrumento, podendo

utilizar, para tanto, os instrumentos de outorga previstos na legislAral em /

C /) ,? p
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4.4. A exploração m ista é configurada quando o DELEGATÁRIO opta por repassar

parcialm ente a terceiros as obrigações próprias de que trata o presente instrumento, podendo

utilizar, para tanto, os instrumentos de outorga previstos na legislação federal em vigor, de modo

que o DELEGATÁRIO permaneça como responsável direto pela gestão de algumas atividades

do aeródromo.

4.5. Caso o DELEGATÁRIO pretenda adotar as modalidades de exploração indireta ou m ista,

deverá observar o disposto no item XXVIII da subcláusula 6.1, além de promover a

correspondente licitação na forma da legislação federal em vigor, observadas as normas gerais de

licitação previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

4.6. A utilização de eventual legislação estadual ou municipal fica assegurada, desde que não

contrarie a legislação federal.

4 .7. O prazo do instrumento de outorga eventualm ente firm ado entre o DELEGATÁRIO e

seu OUTORGADO não poderá ultrapassar o termo final da vigência do presente Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS QBRIGACÕES DA DELEGANTE

5.1. Incumbe à DELEGANTE:

I. adotar as providências adm inistrativas que lhe couberem , necessárias à transferência da

exploração do aeródromo e à cessão do direito de uso do seu patrimônio ao

DELEGAT ÁRIO ;
lI. acompanhar as ações do DELEGATÁRIO no tocante a este Convênio, solicitando

quaisquer documentos relativos à exploração do aeródromo, a qualquer tempo, sem

prejuizo das obrigações e prerrogativas da ANAC, sendo certo que a supervisão por parte

da DELEGANTE em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva do

DELEGATÁRIO no que conceme à execução do Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES GERAIS DO DELEGAT ÁRIO

6.1. Incumbe ao DELEGATÁRIO :

V II.

I.

11.

III.

IV .

V .

V I.

explorar o aeródromo de acordo com os níveis de segurança, eficiência e conforto

exigidos pela legislação federal em vigor;
obedecer às diretrizes e estratégias estabelecidas pela Política Nacional de Aviação

C ivil - PNAC, aprovada pelo Decreto n° 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, ou

legislação que eventualm ente vier a sucedê-lo;

obedecer ao disposto no Decreto n° 7.624, de 22 de novembro de 2011, no que for

aplicável;
obedecer ao disposto nos Planos de Desenvolvim ento do Estado e do Município,

P lano D iretor do Aeroporto, P lanos Aeroviários Estadual e Nacional;

dotar e prover o aeródromo de todas as instalações e serviços necessários ao seu

perfeito funcionamento, bem como de serviços de proteção ao voo e suas instalações,

obedecidas as normas e instruções emanadas do DECEA;
obedecer aos critérios e procedimentos regulamentares para utilização de áreas

edificadas, instalações, equipamentos e facilidades do aeródromo;

promover todos os pro.cedimentos relativos à outorg~ódromo, inclusive de

licitação, quando for o caso; I ..;~
.............-z;; Página 4 de 14
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c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o s p la n o s , n o rm a s e in s t r u ç õ e s a d m in i s t r a t iv a s , t é c n ic a s e

o p e r a c io n a i s e m a n a d a s d a D E L E G A N T E , d a A N A C , e d e o u t r o s ó r g ã o s e e n t id a d e s

d a A d m in i s t r a ç ã o P ú b l ic a , a p l i c á v e i s à s a t iv id a d e s o b je to d o p r e s e n te C o n v ê n io ;

c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r a le g i s l a ç ã o f e d e r a l a p l i c á v e l à s a t iv id a d e s d e le g a d a s ;

s u p e r v i s io n a r e f i s c a l i z a r o s s e r v iç o s o u to r g a d o s p a r a f in s d e g a r a n t i a d a s c o n d iç õ e s

d e a te n d im e n to e f ic ie n te a o s u s u á r io s e a o p ú b l ic o ;

o p e r a r , m a n te r e c o n s e r v a r a s á r e a s , in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s

e x p lo r a ç ã o d o a e r ó d r o m o d e le g a d o , d e a c o r d o c o m a s n o rm a s

c o r r e s p o n d e n te s ;

o b s e r v a r e f a z e r o b s e r v a r a s e g u r a n ç a d a s p e s s o a s e d a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s

n a á r e a d o a e r ó d r o m o ;

d i s p o n ib i l i z a r , a o s ó r g ã o s e e n t id a d e s p ú b l ic a s q u e p o s s u a m a c o m p e tê n c ia le g a l d e

p r e s ta r s e r v iç o s n o a e r ó d r o m o , a in f r a e s t r u tu r a n e c e s s á r i a p a r a a a d e q u a d a r e a l i z a ç ã o

d e s u a s a t iv id a d e s , c o n f o rm e p r e v i s to n o s r e g u la m e n to s d a A N A C e d o s r e f e r id o s

ó r g ã o s e e n t id a d e s ;

r e s p o n s a b i l i z a r - s e p e r a n te te r c e i r o s p e la s c o n s e q u ê n c ia s d e a to s e e v e n to s , d a n o s o s

o u n ã o , a f e to s à e x p lo r a ç ã o d o a e r ó d r o m o , o c o r r id o s d u r a n te a v ig ê n c ia d o

C o n v ê n io ;

o f e r e c e r a s c o n d iç õ e s e o a p o io n e c e s s á r io à D E L E G A N T E n o e x e r c íc io d a s f u n ç õ e s

d e a c o m p a n h a m e n to , f i s c a l i z a ç ã o e c o n t r o le d a s a t iv id a d e s r e la t iv a s a o p r e s e n te

C o n v ê n io ;

p r e s ta r c o n ta s , in f o rm a ç õ e s e e s c la r e c im e n to s r e q u i s i t a d o s p e la D E L E G A N T E o u

p e la A N A C , m e d ia n te a a p r e s e n ta ç ã o d e r e la tó r io s , d a d o s , c o n t r a to s e a c o r d o s d e

q u a lq u e r n a tu r e z a , b e m c o m o o u t r o s d o c u m e n to s , g a r a n t in d o - lh e s o a c e s s o , a

q u a lq u e r te m p o , a to d a s a s d e p e n d ê n c ia s d o a e r ó d r o m o , f a c u l t a n d o - lh e s , e m s u a

a é r e a d e a tu a ç ã o , a f i s c a l i z a ç ã o e a r e a l i z a ç ã o d e a u d i to r i a s ;

a d o ta r to d a s a s p r o v id ê n c ia s n e c e s s á r i a s à c o n s e r v a ç ã o e g a r a n t i a d o p a t r im ô n io d o

a e r ó d r o m o , a té a e x t in ç ã o d e s te C o n v ê n io ;

r e v e r te r à U n iã o , q u a n d o d a e x t in ç ã o d o C o n v ê n io , to d o s o s b e n s q u e lh e f o r a m

c e d id o s à é p o c a d a d e le g a ç ã o , m e sm o a q u e le s a d q u i r id o s p o r s u b s t i tu iç ã o d o

p a t r im ô n io e x i s te n te à s u a é p o c a ;

a te n d e r à s e x ig ê n c ia s , r e c o m e n d a ç õ e s e d e te rm in a ç õ e s f e i t a s p e la D E L E G A N T E

e /o u p e la A N A C , e x e r c id a s n o c u m p r im e n to d a le g i s l a ç ã o e d e s te C o n v ê n io ;

r e s p o n s a b i l i z a r - s e p e la s d e te rm in a ç õ e s le g a i s , e n c a r g o s , ô n u s , o b r ig a ç õ e s o u

c o m p ro m is s o s a s s u m id o s , in c lu s iv e d e n a tu r e z a f i s c a l , p r e v id e n c iá r i a , t r a b a lh i s t a ,

s e c u r i t á r i a , d e s e g u r a n ç a e m e d ic in a d o t r a b a lh o , v e n c id o s o u v in c e n d o s ,

r e la c io n a d o s a o o b je to d o p r e s e n te C o n v ê n io ;

m a n te r e m b o m e s ta d o d e f u n c io n a m e n to , c o n s e r v a ç ã o e s e g u r a n ç a , à s s u a s

e x p e n s a s , o s b e n s n e c e s s á r io s à p r e s ta ç ã o d o s s e r v iç o s q u e in te g r e m o p r e s e n te

C o n v ê n io ;

a d e r i r à s c a m p a n h a s e d u c a t iv a s , in f o rm a t iv a s , o p e r a c io n a i s e o u t r a s , l im i ta d a s a o s

e q u ip a m e n to s o p e r a d o s e á r e a s v in c u la d a s a o C o n v ê n io , e m c o n s o n â n c ia c o m a s

d i r e t r i z e s d a D E L E G A N T E , d a A N A C e d o D E C E A ;

a s s e g u r a r a a d e q u a d a p r e s ta ç ã o d o s s e r v iç o s r e la c io n a d o s à e x p lo r a ç ã o d o a e r ó d r o m o

r e f e r id o n o p r e s e n te C o n v ê n io ;

e x e c u ta r s e r v iç o s e p r o g r a m a s d e g e s tã o , b e m c o m o fo r n e c e r t r e in a m e n to a s e u s

e m p r e g a d o s , c o m v is ta s à m e lh o r ia d o s s e r v iç o s e à c o m o d id a d e d o s u s u á r io s ,

c o n f o rm e a s n o rm a s d o s e to r ;

a te n d e r e f a z e r a te n d e r , d e f o rm a a d e q u a d a , o P Ú b l i~ g e r a l e o s u s u á r io s , e m

p a r t i c u la r ; / / ; ; ~
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X L I.

X L .
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X X X V I.

X X X II.

X X X I.
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X X V II.

X X IX .

X X V I.
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ex ecu tar to d o s o s serv iço s, co n tro les e ativ id ad es relativ o s ao p resen te C o n v ên io ,

co m zelo e d ilig ên cia, u tilizan d o a m elh o r técn ica ap licáv el a cad a u m a d as tarefas

d esem p en h ad as;
elab o rar e im p lem en tar esq u em as d e aten d im en to a situ açõ es d e em erg ên cia q u e

en v o lv am o s u su ário s d o aeró d ro m o , o b serv an d o -se to d o s o s n o rm ativ o s p ertin en tes

ao seto r, m an ten d o d isp o n ív eis, p ara tan to , recu rso s h u m an o s e m ateriais su ficien tes;

X X V III. o b serv ar o d isp o sto n o artig o 3 °, p arág rafo 2 °, d o D ecreto n O 7 .6 2 4 , d e 2 2 d e

n o v em b ro d e 2 0 1 1 , p ara fin s d e aten d im en to ao d isp o sto n o artig o 6 °, p arág rafo 2 °,

d a L ei n O 1 2 .3 7 9 , d e 6 d e jan eiro d e 2 0 1 1 , o u leg islação q u e v ier a su ced ê-lo s;

p restar in fo rm açõ es e esclarecim en to s req u isitad o s p ela D E L E G A N T E o u p ela

A N A C , g aran tin d o -lh es o acesso , a q u alq u er tem p o , a to d as as d ep en d ên cias d o

aeró d ro m o ;
in fo rm ar à p o p u lação e ao s u su ário s em g eral, sem p re q u e h o u v er alteração d as

tarifas aero p o rtu árias co b rad as, o n o v o v alo r e su a d ata d e v ig ên cia, co m p elo m en o s

3 0 (trin ta) d ias d e an teced ên cia, n a fo rm a d a reg u lam en tação em v ig o r;

m an ter a D E L E G A N T E e a A N A C in fo rm ad as so b re to d a e q u alq u er o co rrên cia em

d esco n fo rm id ad e co m a o p eração ad eq u ad a d o aeró d ro m o , assim co n sid erad o o

ev en tu al d escu m p rim en to d e n o rm a leg al o u reg u lam en tar d o seto r;

rep o rtar à A N A C , n a fo rm a d a leg islação v ig en te, q u alq u er o co rrên cia an o rm al o u

acid en tes q u e se v erifiq u em n o aeró d ro m o ;
X X X III. o b serv ar p ad rõ es d e g o v ern an ça co rp o rativ a e ad o tar co n tab ilid ad e p ad ro n izad a e

ap artad a d e q u alq u er o u tra ativ id ad e q u e n ão seja a ex p lo ração aero p o rtu ária, em

to d as as m o d alid ad es d e ad m in istração , seja a d ireta, a in d ireta o u a m ista;

X X X IV . resp o n d er p ela p o sse, g u ard a, m an u ten ção e v ig ilân cia d e to d o s o s b en s in teg ran tes

d o C o n v ên io , m an ten d o atu alizad o o in v en tário e o reg istro d o s b en s rev ersív eis;

resp o n d er p eran te a U n ião , a A N A C e a terceiro s p elo s serv iço s su b co n tratad o s;

resp o n d er p o r p reju ízo s a terceiro s, cau sad o s d ireta o u in d iretam en te p o r q u alq u er

p esso a fisica o u ju ríd ica, em d eco rrên cia d a p restação d o s serv iço s o b jeto d o p resen te

C o n v ên io ;
X X X V II. resp o n d er civ il, ad m in istrativ a e crim in alm en te p o r d an o s am b ien tais, sem p reju ízo

d o d ireito d e reg resso a q u em lh e d eu cau sa;

X X X V III. efetu ar p ag am en to d e m u ltas d e q u alq u er n atu reza e d a T ax a d e F iscalização d e

A v iação C iv il - T F A C , em fav o r d a A N A C , co n fo rm e esp ecificad o n a leg islação

ap licáv el, o u fazer in serir, n o s ev en tu ais in stru m en to s d e o u to rg a q u e celeb rar,

cláu su las q u e atrib u am essas resp o n sab ilid ad es ao O U T O R G A D O ;

X X X IX . m an ter so b su a g u ard a e em b o a técn ica o rg an izacio n al to d o s o s d o cu m en to s

relacio n ad o s à ex p lo ração d o aeró d ro m o , d u ran te a v ig ên cia d o C o n v ên io e p elo

p razo m ín im o d e 1 0 (d ez) an o s ap ó s o seu térm in o , salv o p razo m aio r fix ad o p ela

leg islação o u ó rg ão s d e co n tro le ex tern o ;
fazer in serir, n o s ev en tu ais ed itais e in stru m en to s d e o u to rg a q u e celeb rar co m

terceiro s, cláu su la q u e atrib u a a resp o n sab ilid ad e p ara firm ar e cu m p rir T erm o s d e

A ju stam en to d e C o n d u ta - T A C o u in stru m en to s co n g ên eres;

rem eter à D E L E G A N T E e à A N A C , v ia co rresp o n d ên cia reg istrad a e co m av iso d e

receb im en to , o u p ro to co lizar d iretam en te n esses en tes p ú b lico s, có p ias d o s ev en tu ais

in stru m en to s d e o u to rg a referen tes à ex p lo ração d o aeró d ro m o q u e v en h a a celeb rar,

n o p razo d e 3 0 (trin ta) d ias co n tad o s d a d ata d e celeb ração d o in stru m en to ;

co n serv ar o ad eq u ad o u so d o so lo n o en to rn o d o sítio aero p o rtu ário , resp eitan d o as

restriçõ es in clu íd as n o s P lan o s d e Z o n a d e P ro teção d e A eró d ro m o s, d e Z o n eam en to

d e R u íd o , d e Z o n a d e P ro teção e A u x ílio s à N av eg ação A érea e n a Á rea d e

S eg u ran ça A ero p o rtu ária; ~ ~
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efe tu a r o repasse do A d ic iona l de T arifa A eropo rtu á ria , e s tabe lec ido pe la L e i nO

7 .920 , de 12 de dezem bro de 1989 , na fo rm a da leg is lação v igen te , fazendo in se rir,

no s even tua is ed ita is e in strum en to s de ou to rga que ce leb ra r com terce iro s , c láu su las

que a tribuam ta l responsab ilid ade ao OUTORGADO ;

d ilig enc ia r jun to ao E stado para m an te r a tu a lizadas todas as in fo rm ações re la tiv as ao

aeród rom o de legado no P lano A erov iá rio E stadua l;

env idar todas as m ed idas necessá rias para m an te r aberto o trá fego aéreo no

aeród rom o , saneando todas as não -con fo rm idades encon tradas em R ela tó rio s de

In speção A eropo rtu á ria ou V isto rias T écn icas em itido s po r ó rgão s de fisca lização do

se to r.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS INVESTIMENTOS

7 .1 . O D ELEGATÁR IO se responsab iliza po r im p lem en ta r as ob ras de constru ção ,

m elho ram en to s , re fo rm a e expansão , necessá rias ao regu la r func ionam en to do aeród rom o ,

destin adas á garan tia da segu rança e com od idade dos u suário s , no periodo em que o aeród rom o

estiv e r sob sua exp lo ração e , na h ipó tese de ce leb ração de in strum en to de ou to rga , superv is ionar

e fisca liza r ta is a tiv id ades , ex ig indo as m ed idas cab íve is para a m esm a fina lid ade .

7 .2 . N a execução dos investim en to s de que tra ta esta C láu su la , o D ELEGATÁR IO se

com prom ete a :

I. ob te r a p rev ia ap rovação da ANAC para constru ções , expan sões e re fo rm as no

aeród rom o , con fo rm e regu lam en tação em v igo r;

lI . a ssum ir a responsab ilid ade pe la e labo ração e /ou ap rovação de p ro je to s e da execução de

ob ras , sem pre ju ízo da responsab ilid ade do seu OUTORGADO ;

lII. p rov idenc ia r todas as licenças necessá rias para a execução das ob ras ou serv iço s

re lac ionados ao aeród rom o ;
IV . p rom over, às suas p róp rias expensas , quando fo r o caso , a desap rop riação ou a in stitu ição

de se rv idão adm in is tra tiv a em áreas de in te resse para constru ção , re fo rm a ou expansão do

aeród rom o ;
V . m an te r, p a ra todas as a tiv id ades re lac ionadas à execução de se rv iço s de engenharia , a

regu la rid ade peran te o C onse lho R eg iona l de E ngenharia , A rqu ite tu ra e A gronom ia -

CREA , inc lu siv e para o s te rce iro s con tra tado s;

V I. responder po r p re ju ízo s a te rce iro s , cau sados d ire ta ou ind ire tam en te po r qua lquer pessoa

fis ica ou ju ríd ica , em deco rrênc ia da execução de ob ras ou se rv iço s re lac ionados ao

aeród rom o .

7 .3 . A D ELEGANTE poderá rea liza r estudos espec ífico s para levan tam en to das necessid ades

de constru ção , m elho rias , apare lh am en to , re fo rm as e am p liações do aeród rom o ob je to do

p resen te C onvên io , a fim de que se jam elencadas e de ta lh adas as in te rvenções necessá rias ao

a tend im en to das dem andas ex is ten te e po tenc ia l, re spe itando os n íve is adequados de p restação de

se rv iço e as ex igênc ias no rm ativ as em v igo r.

7 .4 . A U n ião poderá destin a r recu rso s fin ance iro s para a execução das in te rvenções p rev is tas

no s estudos de que tra ta a subc láu su la an te rio r, m ed ian te ce leb ração de in strum en to s ju ríd ico s

espec ífico s , n a fo rm a da leg is lação v igen te .

7 .5 . C aberá ao D ELEGATÁR IO rea liza r as ações necessá rias à execução das in te rvenções

apon tadas nos estudos de que tra ta a subc láu su la 7 .3 , sU je

A
à fisca liza /d a

C ::;:i<---==>'---- f' y"",.
Pág ina 7 de 14



DELEGANTE , nos te rm os p rev is to s no in strum en to ju ríd ico espec ifico m enc ionado na

subc láu su la an te rio r.

7 .6 . C on fo rm e d ispo sto na leg is lação v igen te , no caso da exp lo ração ind ire ta ou m ista que

p reve ja investim en to s , re fe rid as ob rig ações deverão se r dev idam en te de lim itadas em ed ita is ou

con tra to s ce leb rado s en tre o D ELEGATÁR IO e seu OUTORGADO , sob pena de resta r

inv iab ilizado o even tua l apo rte de recu rso s fin ance iro s po r parte da U n ião .

7 .7 . C aso o s investim en to s a ca rgo do OUTORGADO co inc idam com aque les espec ificado s

no s estudo s p rom ov ido s pe la D ELEGANTE , na fo rm a da subc láu su la 7 .3 , fica vedada a

a locação de recu rso s púb lico s em ob ras ou se rv iço s que já estiv e rem a cargo dos investim en to s

p riv ado s, po r fo rça de no rm a lega l, ed ita líc ia ou con tra tu a l.

CLÁUSULA OITAVA - DA IDENTIFICACÃO E CESSÃO DOS BENS OUE

INTEGRAM O PATRIMÔNIO DO AERÓDROMO

8 .1 . O s ben s que in teg ram o pa trim ôn io do aeród rom o são aque les con stan tes do inven tá rio de

que tra ta esta C láu su la , b em assim os que fo rem adqu irido s na v igênc ia do p resen te C onvên io .

8 .2 . O s ben s in teg ran tes do C onvên io com preendem aque les :

I. en tregues pe la U n ião ou pe lo D ELEGATÁR IO , con fo rm e T erm o de A ce itação e de

P erm issão de U so de A tivo s;

lI . a se rem constru ído s ou adqu irido s pe lo D ELEGATÁR IO ou seu OUTORGADO para o

desem penho das a tív id ades de exp lo ração do aeród rom o .

8 .3 . O D ELEGATÁR IO ap resen ta rá à D ELEGANTE , no p razo de 90 (noven ta ) d ias ,

con tado s da da ta da ce leb ração deste in strum en to , um a m inu ta do T erm o de A ce itação e de

P erm issão de U so de A tivo s , con tendo a lis ta do s ben s ex is ten tes , o s seu s estado s de

conse rvação , operação e espec ificações técn icas .

8 .4 . A pós ap rovação da m inu ta po r parte da D ELEGANTE , esta convocará o

D ELEGATÁR IO , po r m eio da exped ição de o fic io , a fim de que se ja firm ado o T erm o de

A ce itação e de P erm issão de U so de A tivo s , fo rm alizando a perm issão de u so e acesso g ra tu ito

ao s a tivo s , in s ta lações e equ ipam en to s ob je to do C onvên io .

8 .5 . O s ben s con stru ído s e adqu irido s du ran te a v igênc ia do C onvên io para exp lo ração do

aeród rom o fica rão afe to s ao seu pa trim ôn io e reverte rão à U n ião ao té rm ino deste C onvên io ,

independen tem en te de inden ização , ressa lv adas as ben fe ito ria s re fe rid as na subc láu su la 9 .3 .

8 .6 . O s ben s in se rv ív e is , em poder do D ELEGATÁR IO , se rão ob je to de ba ixa e a lienação ,

d evendo o p rodu to desta a lienação se r u tilizado na aqu is ição de novos ben s, ou p roceder-se -á ao

seu desfaz im en to , segundo as no rm as d ispo stas no D ecre to n ° 99 .658 de 30 de ou tub ro de 1990 .

8 .7 . O s ben s in teg ran tes do C onvên io se rão consid e rado s v incu lado s enquan to necessá rio s à

exp lo ração do aeród rom o , con soan te a a tu a lid ade do se rv iço e as necessid ades adv indas do

C om p lexo A eropo rtu á rio .

8 .8 . Q uando da ex tin ção do p resen te in strum en to de C onvên io , o s ben s revertido s à U n ião

deverão esta r em cond ições adequadas de conse rvação e func ionam en to , p a ra perm itir a

.
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continuidade dos serviços objeto do Convênio, pelo prazo m ínimo adicional de 03 (três) anos,

salvo nos casos excepcionais quando tiverem vida útil menor.

8.9. O DELEGATÁRIO fica obrigado a manter inventário atualizado de todos os bens

reversíveis do Convênio, contendo informações sobre o seu estado de conservação, e a

disponibilizá-lo, a qualquer tempo, para eventuais consultas e fiscalizações da DELEGANTE ou

daANAC.

CLÁUSULA NONA - DAS BENFEITORIAS

9.1. As benfeitorias permanentes serão objeto de reversão ao patrimônio do aeródromo,

independentemente de indenização por parte da DELEGANTE durante ou ao final do período de

vigência deste instrumento, sendo possibilitado ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO

amortizá-Ias durante o prazo do Convênio.

9.2. No caso de denúncia ou rescisão do Convênio que ocorram por interesse ou culpa

exclusiva da DELEGANTE, o DELEGAT ÁRIO ou seu OUTORGADO fazem jus à indenização

pelas eventuais benfeitorias permanentes por eles efetuadas com o objetivo de garantir a

continuidade e atualidade do serviço, deduzidas as depreciações e as parcelas já amortizadas.

9.3. As benfeitorias não permanentes, desmontáveis ou removíveis, realizadas durante a

execução do CONVÊNIO , não se reverterão ao patrimônio do aeródromo, desde que não sejam

objeto de simples substituição de patrimônio preexistente à época da delegação, caso em que

poderão ser removidas pelo DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO em até 90 (noventa) dias, a

contar do recebimento do ofício de notificação da rescisão ou denúncia do Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REMUNERACÃO

10.1. A remuneração pelo desempenho das atividades de que trata o presente instrumento de

Convênio será realizada por meio de 2 (duas) fontes de receita, as Receitas Tarifárias e as

Receitas Não Tarifárias.

10.2. No caso de a exploração do aeródromo ser exercida diretamente pelo DELEGA TÁRIO , o

mesmo fará jus à remuneração devida pela efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações,

equipamentos, facilidades e serviços, mediante receitas provenientes das tarifas aeroportuárias e

preços específicos devidos pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos,

facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias.

10.3. No caso de a exploração do aeródromo ser exercida de forma indireta ou m ista, o

OUTORGADO, conforme o caso, poderá fazer jus à remuneração devida pela efetiva utilização

de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços, mediante receitas

provenientes das tarifas aeroportuárias e preços específicos devidos pela utilização de áreas,

edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas

aeroportuárias.

10.4. A totalidade das receitas arrecadadas, em quaisquer das formas de exploração do

aeródromo, deve ser integralmente adm inistrada pelo DELEGA TÁRIO ou seu OUTORGADO,

conforme o caso, e exclusivamente destinada ao custeio, realização de investimentos,

remuneração do capital de terceiros e remuneração do capital próprio, inerentes aos ativos e

~~ - ~./
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1 0 .5 . O s r e c u r s o s d e r iv a d o s d a o u to r g a o n e r o s a d o a e r ó d r o m o r e a l i z a d a p e lo D E L E G A T Á R IO

d e v e r ã o s e r a p l i c a d o s in te g r a lm e n te n o d e s e n v o lv im e n to e f o m e n to d a s in f r a e s t r u tu r a s

a e r o p o r tu á r i a e a e r o n á u t i c a d o m u n ic ip io e /o u n a in f r a e s t r u tu r a d e a c e s s o v iá r io a o a e r ó d r o m o .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RECEITAS TARIF Á R IA S

1 1 .1 . A s R e c e i t a s T a r i f á r i a s s e r ã o c o n s t i tu id a s p e la s T a r i f a s A e r o p o r tu á r i a s p r e v i s t a s n a

le g i s l a ç ã o e r e g u la m e n ta ç ã o f e d e r a l e m v ig o r , q u e s e r ã o a r r e c a d a d a s p e lo D E L E G A T Á R IO o u

s e u O U T O R G A D O , d e s d e q u e o a e r ó d r o m o e s te j a d e v id a m e n te c la s s i f i c a d o p a r a f in s d e

c o b r a n ç a ju n to à A N A C , s e n d o v e d a d a a c r i a ç ã o d e q u a lq u e r o u t r a t a r i f a q u e n ã o e s te j a p r e v i s t a

n a le g i s l a ç ã o o u r e g u la m e n ta ç ã o f e d e r a l e m v ig o r .

1 1 .2 . A s T a r i f a s A e r o p o r tu á r i a s a p l i c a d a s s e r ã o l im i t a d a s e r e a ju s t a d a s d e a c o r d o c o m a

le g i s l a ç ã o e r e g u la m e n ta ç ã o f e d e r a l e m v ig o r .

1 1 .3 . C o n f o rm e p r e v i s to n a le g i s l a ç ã o e r e g u la m e n ta ç ã o f e d e r a l e m v ig o r , o D E L E G A T Á R IO

o u s e u O U T O R G A D O p o d e m p r a t i c a r d e s c o n to s n a s T a r i f a s a p l i c a d a s , b a s e a d o s e m p a r â m e t r o s

o b je t iv o s p r e v ia m e n te d iv u lg a d o s , t a i s c o m o a q u a l id a d e d o s s e r v iç o s , h o r á r io , d i a o u te m p o r a d a .

1 1 .4 . O s d e s c o n to s t a r i f á r io s d e q u e t r a t a a s u b c lá u s u la a n te r io r , p o r v e n tu r a c o n c e d id o s ,

d e v e r ã o s e r e s t e n d id o s a q u a lq u e r U s u á r io q u e a te n d a a s c o n d iç õ e s p a r a s u a f r u iç ã o .

1 1 .5 . O D E L E G A T Á R IO o u s e u O U T O R G A D O d e v e m in f o rm a r à A N A C s o b r e o s d e s c o n to s

p r a t i c a d o s , c o n f o rm e d i s p o s to n a le g i s l a ç ã o e r e g u la m e n ta ç ã o f e d e r a l a p l i c á v e l .

1 1 .6 . O r e e q u i l íb r io e c o n ô m ic o - f in a n c e i r o d a s e v e n tu a i s o u to r g a s r e a l i z a d a s p e lo

D E L E G A T Á R IO s e r á d e s u a e x c lu s iv a r e s p o n s a b i l id a d e , r e s p e i t a d o s o s te to s t a r i f á r io s

e s t a b e le c id o s p e la A N A C .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RECEITAS NÃO TARIFÁRIAS

1 2 .1 . O D E L E G A T Á R IO o u s e u O U T O R G A D O p o d e m e x p lo r a r a t iv id a d e s c o m e r c ia i s q u e

g e r e m R e c e i t a s N ã o T a r i f á r i a s , d i r e t a m e n te o u m e d ia n te a c e le b r a ç ã o d e c o n t r a to s c o m te r c e i r o s ,

e m r e g im e d e d i r e i to p ú b l i c o o u p r iv a d o , p r o m o v e n d o a l i c i t a ç ã o d o o b je to , q u a n d o a p l i c á v e l ,

n o s te rm o s d a le g i s l a ç ã o v ig e n te .

1 2 .2 . A e x p lo r a ç ã o d e a t iv id a d e s c o m e r c ia i s q u e g e r e m R e c e i t a s N ã o T a r i f á r i a s n ã o p o d e r á

c o m p r o m e te r o s p a d r õ e s d e s e g u r a n ç a e q u a l id a d e d o s s e r v iç o s o b je to d o p r e s e n te C o n v ê n io .

1 2 .3 . A o c u p a ç ã o d e e s p a ç o s p a r a e x p lo r a ç ã o d e a t iv id a d e s c o m e r c ia i s q u e g e r e m R e c e i t a s N ã o

T a r i f á r i a s n o a e r ó d r o m o e s ta r á s u b o r d in a d a a o p r iv i l é g io d e t r â n s i to e d a s e g u r a n ç a d o p ú b l i c o ,

r e s p e i t a d a a le g i s l a ç ã o e m v ig o r .

1 2 .4 . N ã o s e r ã o p e rm i t id a s , n o C o m p le x o A e r o p o r tu á r io , a e x p lo r a ç ã o d e a t iv id a d e s o u a

v e ic u la ç ã o d e p u b l i c id a d e q u e in f r in j a a l e g i s l a ç ã o e m v ig o r , q u e a te n te c o n t r a a m o r a l e o s b o n s

c o s tu m e s , o u q u e s e c o n s t i tu a e m c u n h o r e l ig io s o , p o l í t i c o o u p ~ -P a r t id á r iO . ~
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1 2 .5 . O p ra z o d o s c o n tra to s re la t iv o s à s a t iv id a d e s c om e rC ia iS q u e g e rem R e c e i ta s N ã o

T a r if á r ia s c e le b ra d o s e n tre o D E L E G A T Á R IO o u s e u O U T O R G A D O e te rc e iro s n ã o p o d e rá

u l t r a p a s s a r a q u e le s p re v is to s n a le g is la ç ã o , n em o te rm o f in a l d a v ig ê n c ia d o p re s e n te C o n v ê n io .

1 2 .6 . N a e x p lo ra ç ã o d e R e c e i ta s N ã o T a r if á r ia s m e d ia n te a c e le b ra ç ã o d e c o n tra to s c om

te rc e iro s , o D E L E G A T Á R IO o u s e u O U T O R G A D O d e v em o b s e rv a r o s s e g u in te s re q u is i to s :

I . e x ig ir d a s c o n tra ta d a s q u e a d o tem c o n ta b i l id a d e s e p a ra d a p a ra c a d a um a d a s a t iv id a d e s

e x p lo ra d a s n o a e ró d rom o , s e g u n d o a s n o rm a s c o n tá b e is v ig e n te s ; e

lI . p re v e r , em se u s c o n tra to s , c lá u s u la q u e o b r ig u e a s em p re s a s c o n tra ta d a s a a p re s e n ta r ,

q u a n d o so l ic i ta d o p e la D E L E G A N T E o u p e la A N A C , to d a s a s in fo rm a ç õ e s c o n tá b e is e

o p e ra c io n a is re fe re n te s a o d e s em p e n h o d a a t iv id a d e , p e rm it in d o q u e s e re a l iz em

a u d ito r ia s s em p re q u e n e c e s s á r io .

1 2 .7 . N o c a s o d e e x p lo ra ç ã o d e S e rv iç o s A u x il ia re s a o tra n s p o r te a é re o , s e rá o b s e rv a d a a

re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , d e v e n d o o D E L E G A T Á R IO o u s e u O U T O R G A D O a s s e g u ra r o l iv re

a c e s s o p a ra q u e a s E m p re s a s A é re a s o u te rc e iro s tam b em p o s s am a tu a r n a p re s ta ç ã o d e s s e s

s e rv iç o s .

1 2 .8 . A p re s ta ç ã o d e S e rv iç o s A u x il ia re s n o a e ró d rom o d e v e rá o b e d e c e r a o s c r i té r io s e

p ro c e d im e n to s e s ta b e le c id o s p e la A N A C .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO

1 3 .1 . A o té rm in o d o C o n v ê n io p e lo d e c u r s o d o p ra z o d e v ig ê n c ia , a U n iã o irá v is to r ia r o

a e ró d rom o e la v ra r o T e rm o d e R e c e b im e n to D e f in i t iv o d a s u a o p e ra ç ã o . A p ó s a la v ra tu ra d e s te

T e rm o , o D E L E G A T Á R IO d e v e rá tr a n s fe r i r à U n iã o , o u p a ra q u em e s ta in d ic a r , a o p e ra ç ã o d o

a e ró d rom o .

1 3 .2 . E x t in to o C o n v ê n io s em q u e te n h a h a v id o a in d ic a ç ã o p re v is ta n a s u b c lá u s u la a n te r io r ,

r e to rn am a u tom a tic am e n te à U n iã o a p o s s e d o s e q u ip am e n to s , in s ta la ç õ e s e o u tro s b e n s , d ir e i to s

e p r iv i lé g io s v in c u la d o s a o o b je to d o C o n v ê n io , n o s te rm o s d a le i , in c lu in d o a q u e le s tr a n s fe r id o s

a o D E L E G A T Á R IO p e la U n iã o c o n fo rm e in v e n tá r io c o n s ta n te d o T e rm o d e A c e i ta ç ã o .

1 3 .3 . O D E L E G A T Á R IO d e v e rá tom a r to d a s a s m e d id a s ra z o á v e is e c o o p e ra r p le n am e n te c om

a D E L E G A N T E p a ra q u e o s s e rv iç o s o b je to d o C o n v ê n io c o n t in u em a s e r p re s ta d o s

in in te r ru p tam e n te , b em c om o p re v e n ir e m it ig a r q u a lq u e r in c o n v e n iê n c ia o u r is c o à s a ú d e o u à

s e g u ra n ç a d o s U su á r io s e d o s fu n c io n á r io s d o a e ró d rom o .

1 3 .4 . A té 2 4 (v in te e q u a tro ) m e s e s a n te s d a d a ta d o té rm in o d e v ig ê n c ia d o C o n v ê n io , o

D E L E G A T Á R IO a p re s e n ta rá um P ro g ram a d e D e sm o b il iz a ç ã o O p e ra c io n a l p a ra a p ro v a ç ã o d a

D E L E G A N T E , o u v id a a A N A C , s e n e c e s s á r io .

1 3 .5 . A n te s d a e x p ira ç ã o d o p ra z o d e v ig ê n c ia , o s p a r t íc ip e s p o d e rã o d e n u n c ia r o p re s e n te

C o n v ê n io , m e d ia n te n o t i f ic a ç ã o , c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 9 0 (n o v e n ta ) d ia s , q u e d e v e s e r

re a l iz a d a p o r m e io d e O f ic io a s s in a d o p e lo s re p re s e n ta n te s d e s ig n a d o s c om o re s p o n s á v e is p e la

g e s tã o d o C o n v ê n io e e n tre g u e p o r c o r re s p o n d ê n c ia c om A v is o d e R e c e b im e n to (A R ) , o u a tra v é s

d o 1'",,,d,,/m="'Soiro, m ,d im " 1 ''' ' ' '0 0 1 0 d e re re b iro
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I.

11.

13.6. Constituem motivos para denúncia deste Convênio a superveniência de ato, fato ou lei

que o tome inviável, bem como a conveniência adm inistrativa devidamente justificada,

responsabilizando-se a parte que der causa à denúncia pelas respectivas indenizações.

13.7. A inexecução de obrigações referentes ao presente Convênio, por quaisquer dos

participes, poderá ensejar a sua rescisão, sem prejuízo da averiguação de responsabilidades e

indenizações a serem apuradas em procedimento adm inistrativo específico.

13.8. A DELEGANTE poderá ainda em itir notificações nas hipóteses de descumprimento de

cláusulas do presente instrumento por parte do DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO,

concedendo-lhes prazo suficiente para cumprimento da obrigação inadimplida, sem prejuízo da

possibilidade de intervenção prevista na Cláusula Décima Quarta.

13.9. Nas hipóteses de denúncia e rescisão, a União poderá sub-rogar-se nos direitos e

obrigações assum idas pelo DELEGATÁRIO ou por seu OUTORGADO.

13.10. Na hipótese em que a União não optar pela sub-rogação referida na subcláusula anterior,

aplicar-se-ão as subcláusulas 13.1 e 13 .2.

13.11. Em qualquer caso de extinção do Convênio, o DELEGATÁRIO deverá elaborar um

inventário completo de todos os bens vinculados ao Convênio e entregar à DELEGANTE no

prazo solicitado.

13.12. Na extinção do Convênio, os bens a serem revertidos à União deverão estar livres e

desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.13. Em quaisquer das hipóteses de extinção, a União permanecerá isenta de qualquer

responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou comprom issos, inclusive de

natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e securitária, vencidos ou vincendos, assum idos pelo

DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INTERVENCÃO

14.1. A União poderá, sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades

incidentes, em caráter excepcional, intervir no presente Convênio, reassum indo a exploração do

aeródromo, para assegurar a adequação na prestação dos serviços, bem como o fiel cumprimento

das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes, quando considerar que tais

descumprimentos afetem substancialmente a capacidade do DELEGATÁRIO ou seu

OUTORGADO na execução dos serviços previstos no presente instrumento de Convênio.

14.2. A intervenção se dará sempre de forma imediata, temporária e corno medida excepcional,

nos seguintes casos:

descumprimento dos regulamentos e normas técnicas aplicáveis aos serviços objeto do

presente instrumento de Convênio, sempre que constituir risco à segurança operacional e

dos usuários;
descumprimento do prazo definido pela DELEGANTE para prestação de contas ou

~. fi"_:_~_c_im_.:'" d, ine""""",,, oudo,= '"'"'. ~ /
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14.4. Publicado o ato de intervenção, a DELEGANTE instaurará, no prazo de 30 (trinta) dias,

processo administrativo para comprovação das causas determinantes da medida e apuração de

responsabilidades, assegurado ao DELEGA TÁRIO ou seu OUTORGADO o direito ao

contraditório e á ampla defesa.

14.5. Cessadas ou não identificadas as causas que motivaram a intervenção, a DELEGANTE

convocará o DELEGAT ÁRIO para reassumir as obrigações decorrentes deste Convênio.

14.6. O processo administrativo referido na subcláusula 14.4 deverá ser concluído no prazo de

até 180 (cento e oitenta dias), sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

14.7. Será declarada nula a intervenção se ficar comprovado que não foram observados os

pressupostos legais e regulamentares para sua decretação, devendo o serviço e os bens

vinculados ao Convênio retomarem imediatamente ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO,

sem prejuízo da prestação de contas por parte do interventor.

14.8. Como resultado da intervenção poderá haver a reSClsao do presente Convênio,

obedecendo-se ao disposto nos termos do presente instrumento e na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DQ PRAZO

15.1. O prazo da presente delegação é de 35 (trinta e cinco) anos, improrrogável, sem prejuízo

de solicitação de nova delegação pelo interessado, que deve ser requerida com, no mínimo, 12

(doze) meses de antecedência do término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16.1. O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal após

a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. A publicação do extrato do presente instrumento de Convênio no Diário Oficial da União

(D.O.U.) e no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser

providenciada de acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Os partícipes elegem o Foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. O DELEGATÁRIO deverá, no prazo de 15 (quinze) dias após a data de assinatura do

Convênio, apresentar, por escrito, relação com os nomes, CPF, RG e correspondentes cargos dos

~ ~~
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re sp ec tivo s em p regado s ou rep resen tan tes d esignado s com o respon sáve is p e la

C onvên io , d evendo m an tê -la a tu a lizada du ran te todo o período de sua v ig ênc ia .

d e 2013 .

19 .2 . T odas as com un icações rec íp ro cas , re la tiv as ao C onvên io , se rão con sid e radas com o

efe tu adas , se en tregues po r co rrespondênc ia com A v iso de R eceb im en to (A R ), ou a trav és de

po rtado r/m en sage iro , m ed ian te p ro to co lo de receb im en to . Em qua lque r do s caso s , d evem sem pre

con sta r o núm ero do C onvên io e do p rocesso respec tivo , o assun to , a d a ta de receb im en to e o

nom e do rem eten te .

19 .3 . F icam resc ind ido s , d e p leno d ire ito , qua isque r ou tro s te rm os de C onvên io de D elegação

ou tro ra ce leb rado s com o m esm o ob je to .

E , po r ass im esta rem ju sto s e aco rdado s , o s pa rtíc ip es ass in am este C onvên io em 4 (qua tro ) v ia s

d e igua l fo rm a e teo r, n a p resença das te s tem unhas ad ian te nom eadas e que tam bém o assin am .

B ras ília -D F ,~de ~

•~T ~~ I~N C O .

M in is tro de E stado C hefe da SA C -PR

D ELEG A N TE

TESTEM U N H A S :

C A R D O SO

refe ito do M un ic íp io de C astro -PR

D ELEG A T Á R IO

N om e:

C PF :
~h:

Coordenador

DEOUTISPRlSAe-PR

N"m~
C PF : ~arcos~6ertoIPuscli aJerto{jm

RG:4.131.013'8
. ÇPf: 722.099.689-68 .
Vice Prefeito Munidpál de Castro

Pág in a 14 de 14


	00000001
	00000003
	00000005
	00000007
	00000009
	00000011
	00000013
	00000015
	00000017
	00000019
	00000021
	00000023
	00000025
	00000027

